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DECLARAÇÃO

Declaro, para fins de atendimento ao art. 2- da Resolução
TCE n- 1.099, de 07 de novembro de 2018, que as conciliações
bancárias estão sendo realizadas mensalmente pelo ente, conforme as
normas técnicas.

Jóia, 02 de Janeiro de 2019

Co/ífdor da Prefeitura Municipal de Jóia
JACSON ADÃO PINHEIRO

CRC 61.916

Prefeito Municipal de Jóia
ADRIANO MARANGGÍN DE LIMA

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
Rua Brasilina Terra, 101 - Centro -CEP 98.180-970- Jóia- RS
Telefone: (55) 3318-1300-http://www.joia.rs.gov.br-e-mail: gabinete@joia.rs.gov.br-CNPJ 89.650.121/0001-92


